
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 568.051 - AL (2020/0072852-0)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
REQUERENTE : MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS (PRESO)
ADVOGADO : JOSÉ LEONARDO GALVÃO DOS SANTOS  - AL013821 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de pedido de desistência apresentado pela defesa de 

MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS, por meio da petição 202000182148. 

Esclarece que "o objeto do presente mandamus foi tão somente a 

possibilidade de prisão domiciliar diante da grave pandemia que a cada dia vem se 

expandindo no Brasil, o Covid-19, ocorrendo que devido ao tribunal originário não se 

manifestar em relação ao pedido que ora foi formulado nesta Colenda Corte, e não 

podendo este d. julgador apreciar a liminar do habeas corpus ora requerido para assim 

evitar qualquer supressão de instância, o devido respeito pelas decisões dos tribunais" 

(e-STJ fl. 73).

Dessarte, homologo o pedido de desistência formulado pela defesa, 

nos termos do art. 34, IX, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2020.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator 
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